
PARECER Nº 959,DE 2009

DE RELATORA ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 7189, DE 2008
Por intermédio do ofício CGC.ARC nº 1985/2008, o Senhor Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, cópia de peças dos autos do processo TC- 212/006/05, que trata do julgamento do contrato celebrado entre a Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto – FDE e a Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda., para providências cabíveis à espécie.

 Encaminhada a comunicação à Comissão de Finanças e Orçamento para exarar o seu parecer, e não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, nos termos do artigo 239, parte final, do Diploma Regimental, ensejou nossa designação para, na qualidade de Relatora Especial, substituí-lo, no sentido de examinar o teor do decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de firmar o competente parecer. 

Ao examiná-lo verifica-se que os autos versam sobre: a Concorrência Pública – Pregão Presencial, Contrato, de 15.12.04, no valor de R$1.053.929,40, celebrado entre a Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto e a Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços, administração e fornecimento de cartão magnético de alimentação.

Em julgamento, pela Egrégia Primeira Câmara da Corte de Contas, na sessão de 06 de março de 2007, após devidamente instruído com a análise dos diversos setores técnicos, daquele Tribunal de Contas (ATJ e SDG), inclusive da Procuradoria da Fazenda do Estado e das respectivas alegações da Contratante, decidiu pela irregularidade da tomada de preços, considerando vício concreto e irrelevável a subjetividade inserida no critério de aferição da exeqüibilidade das propostas – mostrando-se inteiramente imprópria – promovendo amplo cerceamento à disputa e alijando a Administração de propostas mais vantajosas com prejuízo dão erário e violação do artigo 3º, § 1º, I, da Lei de Licitações, aplicando-se à espécie os incisos XV e XXVII do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93.

 Ante o teor do julgamento, a Contratante irresignada, interpôs Recurso Ordinário, objetivando a reforma da respeitável Decisão da Egrégia Primeira, que julgou irregulares a licitação e decorrente ajuste.

Por seu turno, o Egrégio Plenário do Tribunal da Corte de Contas, em sessão de 12 de dezembro de 2007, resolveu conhecer do recurso ordinário e, quanto ao mérito negar-lhe provimento por unanimidade. 

Esse é, em apertada síntese, o teor do processado.

Conquanto devamos respeitar o rico auxilio técnico emprestado no decisório em apreço é nosso entender, que não há nenhum fato entre todos os mencionados no curso da instrução que justifique a desaprovação dos atos praticados pela Contratante, nem mesmo aqueles aos quais se dedicou maior destaque, ou seja, a exigência dos dois atestados de qualificação técnica.



Assim entendemos, porquanto no caso em tela, a exigência dos dois atestados reveste-se de maior zelo da administração para com a saúde e a qualidade dos produtos oferecidos, que envolvem o fornecimento de gêneros alimentícios aos seus empregados.



Segundo Hely Lopes Meirelles – Licitação e Contrato Adminsitrativo – 13ª Edição, pag. 30, “....o principio em exame não impede que Administração estabeleça requisitos mínimos de participação, desde que necessário à garantia da execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou do serviço, à regularidade fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público, em conformidade com o previsto nos arts. 27 e 33 da Lei 8.666, de 1993.”



De mais, não seria despiciendo alinhavar que os §§ 4º e 5º do referido inciso III, do artigo 31, demonstração que a intenção do legislador de proteger a avaliação da situação financeira das licitantes de modo a possibilitar a verificação da real condição delas de dar seguro cumprimento às obrigações decorrentes da licitação.



Convém destacar, ainda, que examinando matérias semelhantes a Corte de Contas considerou regulares os atos examinados nos processos TCs 21182/-26/2002, 13496/026/01 e 4308/026/01.

Desse modo, manifestamos nossa discordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao parágrafo 1º, item 2,  do artigo 239 da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos presentes autos, em homenagem à Justiça:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______, DE 2009.

Dispõe sobre a reforma da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“Artigo 1º - Considera-se regulares, nos autos do processo TC- 212/006/05, a Concorrência Pública e o Contrato, firmado entre a Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto e a Sedexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda. 
Artigo 2º - Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) Maria Lúcia Amary - Relatora Especial
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